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	ESTADO DO RIO DE JANEIRO

MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO 
GABINETE DO PREFEITO




Nova Friburgo/RJ, 13 de junho de 2016.
Ofício PGM nº.   85 /2016

REF.: PLO Nº. 1388/2016
ANTEPROJETO SUBSTITUTIVO 


Excelentíssimo Senhor Presidente,



Cumprimento-o cordialmente com o propósito de encaminhar a Vossa Excelência o incluso Anteprojeto de Lei Municipal SUBSTITUTIVO, rogando seja determinada sua autuação junto ao PLO nº. 1388/2016 e consequente submissão às Comissões do estilo, para derradeira votação em plenário.



Atenciosamente,

ROGÉRIO  CABRAL
Prefeito
Excelentíssimo Senhor

Vereador MÁRCIO DAMÁZIO

MD. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo

ANTEPROJETO DE LEI MUNICIPAL - SUBSTITUTIVO
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 3.794/2009, ALTERADA PELA LEI  Nº 4406/2015, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º - Altera o caput e incisos do Art. 5º, que passarão a ter a seguinte redação:

Art. 5º - O Conselho Municipal do Patrimônio Cultural é composto de 10 (dez) membros e respectivos suplentes, com composição equilibrada de representantes de instituições públicas e da sociedade civil, e de pessoas com notória atuação na área cultural, da seguinte forma:
I - Um representante e respectivo suplente da Secretaria Municipal de Cultura.

II – Um representante e respectivo suplente da Secretaria de Meio Ambiente.

III – Um representante e respectivo suplente do IPHAN.

IV – Um representante e respectivo suplente do INEPAC.

V – Um representante e respectivo suplente do AEANF- Associação de Engenheiros e Arquitetos de Nova Friburgo.

VI – Um representante e respectivo suplente do SINDUSCON- Sindicato da Indústria da Construção Civil.

VII – Um representante e respectivo suplente do EGCP- Escritório de Gerenciamento de Convênios e Projetos.

VIII – Um representante e respectivo suplente da Comissão de Cultura e Memória da Ordem dos Advogados do Brasil de Nova Friburgo- RJ.

IX - Um representante e respectivo suplente da Academia Friburguense de Letras.

X – Um representante e respectivo suplente da Cúria Diocesana de Nova Friburgo.

Art. 2º - Altera a redação dos §§ 1º e 3º do art. 5º, que passarão a ter a seguinte redação:

§ 1º - Os membros do Conselho Municipal do Patrimônio Cultural serão nomeados pelo Prefeito, que considerará as indicações encaminhadas pelas instituições partícipes, por meio de decreto para mandato de 2 (dois) anos, podendo ocorrer a renomeação por igual período, por uma única vez. 

[...]

§ 3º - Em caso de não preenchimento de qualquer das vagas listadas nos incisos I a X deste Artigo, fica o Conselho Municipal de Patrimônio Cultural autorizado a designar representante, respeitada a composição paritária estabelecida. 

Art. 3º - Altera o caput do art. 13, que passará a ter a seguinte redação:

Art. 13 - Homologada pelo Prefeito a decisão do Conselho, nos termos do § 1º do art. 12, o bem cultural será inscrito no livro correspondente, sob a guarda, em arquivo próprio, da Fundação D. João VI, e receberá o título de Patrimônio Cultural de Nova Friburgo.
Art. 4º - Altera o Art. 22, que passará a ter a seguinte redação:

Art. 22 - O tombamento só poderá ser cancelado ou revisto por decisão unânime dos membros do Conselho Municipal do Patrimônio Cultural.

Art. 5º - Altera o § 6º do art. 28, que passará a ter a seguinte redação:

§ 6º - Estarão sujeitas às penalidades deste artigo as construções na vizinhança da coisa tombada que impeçam ou reduzam a visibilidade, ou ainda a afixação de anúncios, cartazes, outdoors, placas, banner, painéis luminosos, letreiros, engenhos de artes, ou qualquer outro objeto que cause poluição visual e interfira na arquitetura ou na estética original do bem protegido.

Art. 6º - Altera o caput do art. 30, que passará a ter a seguinte redação:

Art. 30 - O valor das multas a que se refere esta lei será recolhido ao Fundo Municipal da Fundação D. João VI, na seguinte conformidade, considerada a relevância do bem cultural:

Art. 7º - Altera o caput do art. 31, que passará a ter a seguinte redação:

Art. 31 – A Fundação D. João VI, após a lavratura do auto de infração, indicará a multa prevista para a conduta, bem como, se for o caso, as demais sanções estabelecidas nesta lei, observando a gravidade dos danos e suas consequências para o patrimônio cultural do Município, os antecedentes do infrator quanto ao cumprimento da legislação em defesa do patrimônio cultural e a sua situação econômica.

Art. 8º - Altera o caput do art. 32, que passará a ter a seguinte redação:

Art. 32 - As multas previstas nesta lei poderão ser suspensas quando o infrator, mediante assinatura de termo de compromisso com a Fundação D. João VI, obrigar-se a promover medidas especificadas para fazer cessar ou corrigir o dano causado.

Art. 9º - Altera o caput do art. 33, que passará a ter a seguinte redação:

Art. 33 – A Fundação D. João VI poderá determinar a imediata remoção de qualquer objeto, móvel ou imóvel, cuja instalação ou localização, ainda que de caráter provisório, venha a prejudicar a visibilidade ou qualidade ambiental de um bem tombado ou protegido.

Art. 10- Altera o caput do art. 34, que passará a ter a seguinte redação:

Art. 34 - Sem prejuízo da aplicação da penalidade cabível e de eventual processo administrativo, a Fundação D. João VI promoverá o embargo da obra ou de qualquer gênero de atividade que ponha em risco a integridade do bem cultural tombado ou protegido.

Art. 11 – Altera o § 3º do Art. 34, que passará a ter seguinte redação:

§ 3º - Em caso de descumprimento da ordem de embargo de obra, a Fundação D. João VI promoverá contra o infrator a medida judicial cabível, sem prejuízo da penalidade prevista no artigo 31, inciso III, aplicada em dobro.

Art. 12 - Altera o caput do art. 35, que passará a ter a seguinte redação:

Art. 35 - Os bens tombados, inclusive seu entorno, serão fiscalizados periodicamente pela Fundação D. João VI, que poderá inspecioná-los sempre que julgar conveniente, sendo vedado aos respectivos proprietários ou responsáveis criar obstáculos à inspeção, sob pena de multa, elevada ao dobro em caso de reincidência.

Art. 13 – Altera o caput do art. 38, que passará a ter a seguinte redação:

Art. 38 – A Fundação D. João VI é o órgão responsável pela determinação das multas instituídas por esta Lei.

Art. 14 - Altera o inciso I do art. 43, que passará a ter a seguinte redação:

I – Para reconhecer como de interesse histórico, arquitetônico, cultural, artístico e de preservação paisagística, a Fundação D. João VI.

Art. 15 - Altera o caput do art. 45, que passará a ter a seguinte redação:

Art. 45 - Cabe a Fundação D. João Vi, na implementação das ações de proteção ao patrimônio cultural do Município:

Art. 16 – Altera o art. 50 e seu parágrafo único, que passarão a ter a seguinte redação:

Art. 50 – Fica criada a Comenda Anual do Conde de Nova Friburgo, bem como os Diplomas de Mérito do Patrimônio Cultural de Nova Friburgo, a serem concedidos a pessoas físicas ou jurídicas que tenham demonstrado significativa atuação em prol da preservação e valorização do Patrimônio Cultural do Município.

Parágrafo único - A regulamentação da Comenda Anual do Conde de Nova Friburgo, dos Diplomas de Mérito do Patrimônio Cultural, bem como as multas será estabelecidos por Decreto do Executivo.
Art. 17 – Altera o caput do art. 51, que passará a ter seguinte redação:

Art. 51 – Fica instituído, no âmbito da Fundação D. João Vi, o “Programa Municipal do Patrimônio Imaterial”, visando à implementação de política específica de inventário, referenciamento e valorização desse patrimônio, dentro do qual se deve privilegiar a criação do Museu de Imagem e de Som de Nova Friburgo.
Art. 18 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.


Nova Friburgo/RJ, ___ de __________ de 2016.

ROGÉRIO CABRAL

Prefeito
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